
DISPENSA N° 003/2025 

RETIFICAÇÃO 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, torna público, para conhecimento 

dos interessados, por intermédio do Departamento de licitações, através de seu Agente 

de Contratações, nomeado pela Portaria n°018/2024, baseado no inciso II e §3º do Art. 

75 da Lei Federal n° 14.133/20211, a intenção de recebimento de propostas 

adicionais para a dispensa de licitação, conforme descrição abaixo e termo de 

referência: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) CLORÍMETRO DIGITAL PORTÁTIL, PARA A 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE PARA CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DA PORTARIA 
GM/MS N°888 DE 04 DE MAIO DE 2021. 

DA PARTICIPAÇÃO: Este procedimento licitatório não será exclusivo para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 49, incisos II e III da Lei Complementar nº 
123/06:  

- Não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

- O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado. 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: 

03/02/2025 até as 16:00 HORAS.  

ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS (MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL – 

Anexo II) 

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO (TERMO DE REFERÊNCIA –  

Anexo I) – Será solicitado o envio pela empresa vencedora no tempo de 2 (duas) horas. 

As propostas e a documentação de habilitação deverão ser enviadas exclusivamente 

para o e-mail: licitacao@po.mg.gov.br com o assunto: PROPOSTA DISPENSA N° 

003/2025 ou protocoladas no setor de licitação, no endereço Praça Doutor 

Castilho, nº 10, Centro. 

Presidente Olegário, 29 de janeiro de 2025.  

____________________________ 

Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos 

Agente de Contratação 

 
1 Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras;  

(...) 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas 

de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.         


